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DECRETO NO 3.704, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

Declara de utilidade pública estrada municipal
vicinal para fins de construção de obra de
pavimentaçáo e dá outras providências.

o PREFE|To oo murutcípto DE MARMELE|Ro, Estado do paraná, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e,

Considerando que a necessidade de licenciamento ambiental fornecida pelo
órgão Estadual;

Considerando se tratar de estrada indicada no Mapa de Hierarquia do
Sistema Viário Municipal, constante do anexo Vlll da Lei Complementa no 08, de
27h0t2022:

Considerando a existência incontroversa do interesse público e social em
razão que a obra irá beneficiar o desenvolvimento econômico e social, seja na perca
no transporte dê grãos e produtos e, melhor qualidade no transportê de trabalhadores
e no transporte escolar, com geraçáo de renda e empregos e arrecadaçáo de tributos
ao Município de Manneleiro, PR;

DEGRETA:

Art 1' Fica declarada como utilidade pública e interesse social para Íns de
obtenção de licença em atendimento a legislação ambiental e revestimento do
pavimento de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUO) a estrada vicinal
iniciando nas coordenadas 26'08'02.80"S e 53'00'0'1.26"0, no encontro da estrada
sentido a Linha ltaÍba e terminando até o Frigorífico FRISPAR, com coordenadas 26'
08'09.01'S e 53'59' 34.44"A,localizado neste município de Marmeleiro - PR.

Art, 2o Este Decrêto êntra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro, 02 de fevereiro de 2026

Prefeito do Município
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